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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl11blcia.go.gov.br

Ofício nO544 ~ P
Goiânia, 15 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO217, aprovado em sessão realizada no dia 14 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que autoriza a transferência de recurso financeiro à entidade que
especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscl11blcia.go.gov.br


ESTADO DE GOLl..s
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 217, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° [g:3 LI O. , DE l1-DE 06 DE 2016.

Autoriza a transferência de recurso financeiro
à entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar, mediante celebração
de termo de fomento, recurso financeiro no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à
ASSOCIAÇÃO ASSUNÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida
como de utilidade pública pela Lei estadual nO 18.375, de 10 de janeiro de 2014, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO11.879.956/0001-21, sediada na Av. Bandeirantes, Qd. APM 04, Bairro Morada
do Bosque, Goiânia-Goiás, CEP 74.690-227, destinado à realização da 11a Edição do ARRAIÁ
ASSUNÇÃO, nesta Capital.

Parágrafo único. Nos termos do S 1° do art. 35 da Lei federal nO13.019, de 31 de
julho de 2014, é facultada a inclusão, no instrumento a ser celebrado, de exigência de contrapartida
em bens e serviços.

Art. 2° No ato de assinatura do instrumento de formalização do ajuste a que se refere
o art. 1°, a entidade beneficiária ali nominada, por seus representantes legais, apresentará, para dele
fazerem parte integrante, os documentos comprobatórios do atendimento das condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do respectivo exercício em consonância com o
disposto no art. 26 da Lei Complementar federal nO101/2000, bem como daquelas constantes da
Lei nO 13.019/2014, cabendo à Goiás Turismo - Agência Estadual de Turismo adotar as
providências a que se refere o art. 35 deste último Diploma Legal.

Art. 3° Os recursos financeiros necessários para a cobertura da despesa de que trata
esta Lei advirão do Tesouro Estadual e correrão à conta da Goiás Turismo - Agência Estadual de
Turismo (Exercício: 2016; Unidade Orçamentária 6603: Goiás Turismo - Agência Estadual de
Turismo; Função 23: Comércio e Serviços; Subfunção 695: Turismo; Programa 1063: Programa
Desenvolvimento Turístico; Ação 2339: Apoio e Realização de Eventos; Grupo de Despesa: 03 -
Outras Despesas Correntes; Fonte: 00 - Receitas Ordinárias).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia. 14 de
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LEI N° 19.340, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

DECRETO N' 8.673, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de ~ ' de 2016, 1282 da República

•
MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Goiania, 11

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do

Processo n" 201511129005852. resolve, nos termos do art, 136, ~ 1", inciso

11,alinea "e", da lei nO10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, de oficio

e com efeitos retroativos a 1" de mala de 1992, CONFÚCIO LOPES

SOARES do cargo efetivo de Executor de Serviços Técnico-Profissionais I,

do entao Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás- lDAGO.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no liSO de suas

atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, ~ 1Sl, inciso li, al1nea
"a', 13, inciso 1.14.15 e 1S, inciso li, da lei nG 10.460. de 22 de fevereiro de

1988. resolve:

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

PALÁCIO CO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania. n de ~~~ de 2016. 128Dda República.

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

I _ nomear CLEITON DE OUVElRA ASSUNÇÃO, CPFIMF n~

433.396.461-04, do cargo de provimento em camissâo de Superintendente de
Gestao do Vapt Vupt, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento;

11- exonerar CLEITON DE OUVEIRA ASSUNÇÃO, CPFIMF
n~ 433.396.461-()4, do cargo em comissêo de Assessor Especial ~D"

Referência 111,da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. e nomear
ADRIANA BRASIL SIQUEIRA ROCHA, CPF/MF nlI 712.210.851-15, para
exercê-Io, a fim de prestar serviços ti SANEAGO - Saneamento de Goiás S.A.,

com 6nus para a empresa requisitante;

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas alnbulçOes

constitucionais. lendo em vista o que consta do Processo n" 201600013000605 e n05

termos do art. 34, ~1D, Inclso n, alinea "b", da Lei nD10A60. de 22 de fevereiro de
1988, e do art. 1", inciso 11, atlnea "a", do Decreto n" 6.924, de 18 de maio de 2009.

resolve ceder ACHILLES PORTELA DE FARIA JUNtOR. Assistente de Gestao

Administrativa, do Poder Executivo Estadual - Socretaria de Gestâo e Planejamento à

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. até 31 de dezembro de 2016, com ônus

para o 6rglio de origem.

1II - condicionar a eficácia dos provimentos de que tratam os

incisos I e \I ao atendimento, pelo pessoal ora nomeado, do art. 1Q do Decreto

n'l7 .587. de 30 de março de 2012, com alteraç6es pOsteliores, por ocasião das

respectivas posses.
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 143, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
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2700. SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO
2702 • EHCARGOS GERAIS DO ESTADO

OlJAOR02

Art. 2" Este Decreto entra em vigor nasta data.

~1't~~~.~~ ~~~~~~~ DO ESTADO DE GOIÁS. em Goiânia, 11,-de ~hb de

MARCONI FERREtRA PERILLO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA
ANA CARLA ABRAO COSTA

DECRETA:

Art. 1DFie.., liberto ê SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1 (um) crédito
suplemenlar no valor de RS 1.000.000,00 (um mnhlio de rcais). para reforço de dota;êo
consignada no •••Igente Orçamento.Gol'fll do Estado, conforme o quadro 1, anexo.

Parágrafo único. O recurso necessario • clCecuçllo do disposto neste artigo é o
caracterizado no inciso III do!j 1- do art. 43 da Lei federal n- 4.320, da 17 de março de
1964. proveniente de anulaçAoparcial de dotaçAo orçamen\tlria. de acordo com o quadro
2, anexo,

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar à SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS,
INFRAESTRUTURA, CIDADES E
ASSUNTOS METROPOLITANOS, no vlllor
de R$ 2g4.432,44.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOtAs. usando de suas atribuiçOes constitucionais.
considerando o disposto nos arts, 9" e 11 da Lei nO19.225,de 13 de janeiro de 2016.

DECRETA:

Art. 1DFica aberto é SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRlCOS.
INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 1 (um) crédito
suplementllr no .••alor de RS294.432.44 (duzontos e noventa e quatro mil, qualrocentos e
trinta e dois reais o quarenta e quatro centa.••os), para reforço de dotnçlio consignada no
vlgenle Orçamento-Geral do Estado, conforme o quadro 1, anolCO.

Parágrafo único. Os recursos necessários é execuçAo do disposto neste artigo sao os
caraclerizados no Inciso lU do ~ 1°do art. 43 da Lei federal nD4.320, de 17 de março de
1964, pro.••enlentes de anulaçOesparciais de dotaçOesorçamentárias. de acordo com o
quadro 2, anelO.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 142, DE 14 DEJUNHO DE 2016.

DispOe sobre a abertura da crédito
suplementar li SECRETARIA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO. no valor de RS
1.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, uMlndo de suas atríbuiçOesconstilucionais,
considerando o disposto nos arts. 10. Inciso t, alínea -a., e 11 da Lei n" 19.225, de 13 de
janeiro de 2016,

SUPLEMENTAÇAo

2700. SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO
2702. EHCAAGOS GERAIS 00 ESTADO
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AutOritB a transferência de recurso financeiro

â entidade que especifica.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em Golânia.

~ de 2016. 128° da Republica.

Parágrafo único. Nos termos do ~ 1Ddo art. 35 da Lei federal nD

13.019. de 31 de julho de 2014, é facultada a InclusAo, no instrumento a ser

celebrado. de exigência d", contrapartida em bens e serviços

Art. 2DNo ato de assinatura do Instrumento de formalizaçAo do ajuste

a Que se refere o art. 1-. a entidade beneficiaria ali nominada, por seus

representantes legais, apresentará. para dele fazerem parte integrante. os

documentos comprobatórios do atendimonto das condiçOes estabelecidas na Lei

de Diretrizes Orçamentéria$ do respectivo exercicio em consonancJa com o

disposto no art. 26 da Lei Complementar federal nD10112000, bem como daQuelas

constantes da Lei nD13.01912014, cabendo á Goiás Turismo - Agência Estadual de

Turismo adotar as providências a que se refere o art. 35 deste ultimo Diploma

legal.

Art. 3D OS recursos financeiros necessários para 8 cobertura da

despesa de Que trata esta Lei ad.••lrAo do Tesouro Estadual e correrlo â conta da

Goiás Turismo - Agência Estadual de Turismo (Exercicio: 2016; Unidade

Orçamentâria 6503: Goiás Turismo - Agencia Estadual de Turismo; Funçao 23'

Comércio e Serviços; Subfunçao 695; Turismo; Programa 1063: Programa

Desenvolvimento Turlstico; AçAo 2339: Apoio e Realizaçao de Eventos: Grupo de

Despesa: 03 - Oultas Despesas Correntes; Fonte: 00 - Receitas Ordinarlas).

7 SUP1~EMENTO
ATOS DÓPODER EXECUTIVO'

~' ~

Art. 1" Fica o Chefe do Poder Executivo autotlzado a repassar,

mediante celebraçao de termo de fomento, recurso financeiro no montante de RI

100.000,00 (cem mil reais) à ASSOCIAÇAO ASSUNÇAO, pessoa juridica de direito

privado, sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei

estadual nO 18.375, de 10 de Janairo de 2014. Inscrita no CNPJ/MF sob o nD

11.879.95610001-21, sediada na Av. Bande1rantes. Qd. APM 04, Bairro MOfa~a do

Bosque, Goitlnla-Goiãs, CEP 7".6~227. destinado ti. realização da 11. Edição do

ARRAIA ASSUNÇAO, nesta Capital.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

lermos do art. 10da Constituiçêo Estadual, decreta li eu sanciono a seguinte Lei:

17 de

Goiolinia, 17
V-"l-QOllOl.o.l. .•• IlEDIIlJIt

~12'l>l(n .•••

3700. SECRETARIA DE MEJO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCOS, INFRAf!,$TRUTUR .•••CIDADES E
ASSUNTOS MEUOPOUTANOS
3705. SUPERINTENOtHCIA EXECUTlVA Of INFRAE:STRUTURA

Cl.ASW.OIlC.••••nn-AALO. MtcRJICÃOll/l,.o.ç.\O aRIIP'OOiNSI'n'"
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PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
Goiania, \'7 de ~f''1YhJ de 2016. 1289-da República.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 13, inciso l. 14. 15 e

16, inciso 11,da lei n" 10.460. de 22 de fevereiro de 1988, e lenda em vista

o que consta do Processo nG 201600013001968, resolve nomear E.llAS

FERRAZ DA SILVA. CPF/MF nQ. 325.849.704-49, para, em comissão,

exercer o cargo de Assessor Especial "F", Referência 111,da Secretaria de

Estado de Gestao e Planejamento, na vaga decorrente da exaneraç:lio de

MARCELLA AIRES RODRIGUES, CPF/MF nll 708.375891.34, ficando

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento da art. 11l do

Decreto nO.7.587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes posteriores, por

acaslao da respectiva posse,

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
Goiãnia, \7 de fJ-va de 2016, 128.Qda Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.
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SUPLEMENTAÇAo

HOC. SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIoRICOS, INfRAESTRUTURA. CIOAOES E
ASSUNTOS METROPOUTANO$
3105. SUPERINTENOtNCtA EXECUTII/'A OE INFRAESTRUTURA

CL.UIll'.O~.oUIfNTAIllo\ O£SCFIlÇlOll/l,"'c;.l.o ~DIENG"£SA FOflTI
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Art. 2" Este Decreto entra em vigor nesta data.

~~1't~~~.od~~~P~~~~~DOESTAOODeGOlÁ.S,emGOlanla, \~ de ~~eo Or!

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
JOAOUIM CLAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA
ANA CARLA ABRAO COSTA

QUAOR02
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Art. 1~ Fica delegada ao Secretario de Estado de Gestao e
Planejamento, JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, competência para,
na forma da lei, praticar os seguintes atos

I - no âmbito daquela Pasta:

e) prover ~ cargos em comissêo previstos nas estruturas bésiCél
e complementar integrantes do inciso I, ellnea "mW

, do Anexo I da Lei n!! 17.257.
de 25 de janeiro de 2011. com modlficaç6eSposteriores, e exonerar os seu' Dalpantes,
h1Xltese em que 0$ correspondentesatos produzirão efelt06 somente após referendados
pelo Govemador do Estado. ressalvada l!lexoneraç;Aoa pedido:

b) Instaurar processo administraU .••o disciplinar. proceder ao 5eu
julgamento final e aplicar qualquer das penalidades pre.••istas na legislaçê;o pertinente,
quando da alç<lda do Governador, ressalvada a c8sosçAo de aposentadoria e
disponlbl1idade. bem como eko"Srar, quancio extinta a punibilidade por prescriçao n<l
hipótese de abandono de cargo ••• segurando-se <lOindiciecio, em qualQuer ceso
o direito la contradltÓfio e. ampla defesa e ouvida a Procuradoria-Geral do Estado:

11_ no âmbito da adminlstraçêO direta, autilrquica e fundacional do
Poder Executi.••o. bem como das empresas publicas e sociedades de economia mista
sob o controle acionário do Es.lado. dependentes de recursos do Tesouro estlldual,
movlmentllr pessoal de um para outro 6rgAo ou enlidade, na forma da lei, elCcetoquanto
110 do sistema socIoeducalivo da ~rIa de Estado da Mulher. do Desenvolvimento
Social. da Igualdade Racial, dM Oireltos Hum.nos tl do Trabalho

Art. 2~Este Decreto entra em vigor na data de sua pub\lcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
de tftrJ,"19 de 2016, 12a~da Republica.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e lendo em vista o que consta do Processo
nll201600013001755,

OECRETA:

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

Delega80 SElcfetâriode Estadode Gestaoe Planejamento
compet6ncla pBIll a prâtica do!>8105que especifica



r ,ai ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLE1A LEG1SLATlVA
(t~'ÍÍ£ii,;;

Goiânia, 31 de agosto de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

INHADACOSTA

entar
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